
CONTRATO Ne 3183/2019-HMI CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E RESÍDUO 
ZERO AMBIENTAL S.A 

MANTA.. rSTAD 	o 

Vis 

DATA  4.3,-  o 	20 

O Instituto de Gestão e Humanização — IGH, CNPJ/MF n2  11.858.570/0002-14, com sede à Av. 

Perimetral, s/n2, Qd. 37, Lt. 74, SI. 101, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP.: 74.530-020, 

representado neste ato pelo Dr. Paulo Brito Bittencourt, Superintendente, Administrador e 

Advogado, portador do documento de identidade sob n2  03.542.155-07, emitido por SSP/BA, 

inscrito no CPF/MF sob o n2  457.702.205-20, domiciliado em Salvador/13A, doravante 

denominado Contratante, e Resíduo Zero Ambiental S.A, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNRI/MF sob o n2 10.280.768/0002-09, com sede à Rua das Palmeiras, s/n2, Qd. 25, 

Lt. 04, Parque Primavera, Aparecida de Goânia/GO, CEP.: 74.913-103, representado neste ato 

por seu sócio, doravante denominado Contratado, celebram o presente Contrato n2  

3183/2019-HMI, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DÁS PREMISSAS 

As seguintes disposições são premissas influentes e substanciais do presente instrumento: 

§12  O Contratante, mediante contrato de gestão N2 131/2012, firmado junto à Secretaria da 

Saúde do Estado de Goiás, se figura gestora da unidade de saúde indicada à cláusula 

segunda e necessita do presente objeto contratual, com vistas à preservação da qualidade 

no atendimento prestado aos pacientes; 

1)0 contratado declara ter conhecimento absoluto do instrumento disposto no parágrafo 

anterior. 

§29  A presente contratação se realizou por meio do processo seletivo com empresas 

credenciadas a prestar os serviços, tendo o Contratado oferecido melhor proposta; 

§32  O contratado, através das tratativas do presente instrumento, declara interesse em ass 

Contratante em suas necessidades; 

CLAUSULA SEGUNDA— DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a prestação do serviço de coleta, transporte e 

tratamento de resíduos de saúde - RS5 para assistir ao Hospital Materno Infantil - H MI , situado 

à Rua R-7, sin - St. Oeste, Goiânia - GO, CEP.: 74.125-090, conforme Anexo 1— proposta de preço. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO 

O presente contrato vigorará, a partir da data da sua assinatura, por 12 (doze) meses, entre 

24/06/2019 e 24/06/2020, admitindo-se a prorrogação à critério do Contratante. 

Parágrafo Único: A prorrogação contratual ocorrerá obrigatoriamente por Termo Aditivo 

devidamente assinado pelas presentes partes. 

CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR 

Pela execução do objeto do presente contrato, o Contratante pagará R$ 1,55 (um real e 

cinquenta e cinco centavos) por quilo, compreendendo o valor mensal estimado em R$ 

12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais). 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

O pagamento da fatura ocorrerá no dia 20 (vinte) do mês subsequente ao início da execução do 

presente objeto contratual, devendo a CONTRATADA apresentar, até o 52  (quinto) dia útil do 

mês subsequente, nota fiscal acompanhada do relatório de evidências e nota de faturamento, 

chancelados pela Diretoria Geral da unidade. 

§1.2  A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem regularidade fiscal 

do Contratado em âmbito Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho, bem como 

das certidões que comprovem regularidade de contribuições relativas à FGTS e INSS; 

§251  O Contratado compromete-se, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida 

retenção de impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e 

IRPJ, ou dispensa de retenção quando regime de tributação diferenciado, bem com 

empresas optantes pelo simples nacional, "tributação unificada", ou sociedade 

uniprofissional devidamente regulamentada, bem como qualquer outro previsto em 

legislação tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do pagamento da fatura; 

§39. Nos casos de não apresentação dos documentos listados no parágrafo anterior até o dia 

20 (vinte) de cada mês, o pagamento passará automaticamente para 10 (dez) dias após a 
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apresentação dos documentos omissos, não cabendo ao Contratado qualquer acréscimo 

no valor, seja a que titulo for; 

§42 	O pagamento será efetuado somente mediante crédito em conta bancária de titularidade 

do Contratado, sendo vedada emissão de boletos; 

§52  O Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os serviços prestados pelo 

Contratante integram o patrimônio do Estado de Goiás, razão pela qual, o Contratante 

não será responsável pela quitação de faturas emitidas após eventual rescisão do 

contrato indicado na cláusula primeira, parágrafo primeiro, do presente instrumento, 

devendo o Contratado promover a cobrança/execução proprietário do referido 

patrimônio, ou de qualquer outro que venha assumir a gestão da unidade de saúde em 

questão; 

§62  O Contratado concorda em manter regularmente os serviços prestados, ainda que haja 

atraso em pagamento de fatura por prazo não superior a 60 (sessenta) dias; 

§72 	Para fins de faturamento será observada data do efetivo inicio da execução do objeto. 

§82  Em atenção ao que dispõe o Regulamento de Compras e Contratações do Contratante 

aprovado pelo Estado de Goiás, o Contratado compromete-se a emitir a fatura, ou 

congêneres, constando expressamente o número do contrato de gestão, presente no §1.2, 

Cláusula primeira, bem como respectivo termo aditivo vigente. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Caberá ao Contratado, dentre outras obrigações legais e constantes do presente contrato: 

Cumprir rigorosamente os termos da proposta comercial apresentada, presente nat 

qualidade de Anexo 1; 

Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informações e apresentando 

todos os documentos que lhe forem solicitados; 

Disponibilizar profissionais devidamente treinados e identificados para a execução dos 

serviços; 
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Realizar junto aos órgãos competentes, os registros necessários à execução dos serviços 

objeto do presente contrato; 

Manter todos os empregados que prestam serviços com o esquema de imunização 

completo, segundo normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e normas da CCIH 

da unidade; 

Comunicar ao Contratante sobre a eventual existência de problemas que possam interferir 

no andamento dos serviços contratados; 

Assumir exclusivamente a responsabilidade pela manutenção da regularidade de 

documentos perante as esferas Federal, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos 

respectivos vencimentos, os tributos e encargos, incidentes ou que venham a incidir, direta 

ou indiretamente, sobre a prestação do serviço objeto do presente Contrato, devendo 

apresentar, de imediato, certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, 

sempre que solicitado pelo Contratante, sob pena de suspensão do pagamento decorrente 

das obrigações contratuais; 

Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, 

respondendo integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e ao 

Contratante pela inobservância dessas obrigações; 

Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus empregados e prepostos, 

indenizando pacientes e o Contratado por eventuais prejuízos que lhe forem ocasionados 

durante o período de vigência do presente contrato; 

Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Contratante; 

Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, 

disciplina e demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentar para as regras 

de cortesia no local onde serão executados os serviços; 

1) 	Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante 

e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares 

que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os dano 

decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto 

ocorrer por exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, 

circunstâncias que deverão ser comunicadas imediatamente após a sua ocorrência; 

m) O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida retenção 

de impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou 
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dispensa de retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas 

optantes pelo simples nacional, "tributação unificada", ou sociedade uniprofissional 

devidamente regulamentada, bem como qualquer outro previsto em legislação tributária 

pátria, sob pena de imediata suspensão do pagamento da fatura. 

O Contratado declara ser única e exclusivamente responsável por quaisquer obrigações de 

natureza cível, trabalhista, previdenciária e social, que sejam ou venham a ser relacionados, 

direta ou indiretamente, aos profissionais a serviço do presente contrato, desde que 

contratados pelo Contratado. 

Prestar a devida garantia para produtos e serviços não-duráveis e duráveis, quando 

aplicável. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Caberá ao Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e ou constantes do 

presente contrato: 

a) Remunerar o Contratado, na forma estabelecida nas Cláusulas quarta e quinta; 

b)Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais do Contratado 

às suas instalações, se necessário, desde quando devidamente identificados; 

CLÁUSULA OITAVA— DAS MULTAS 

O não cumprimento das cláusulas pactuadas no presente contrato, nas condições gerais 

contratuais, nas normas de segurança higiene e medicina do trabalho, bem como nas normas 

de segurança patrimonial, gerará multa de 2% (dois por cento) sobre o motivo que ensejou o 

descumprimento, conforme disposições a seguir: 

§1.9  As multas são cumulativas, não podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor 

global do contrato. 

§29  As multas serão cobradas por ocasião do pagamento da primeira fatura que for 

apresentada após sua aplicação. 

§32  As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas 

nesse contrato, na Cláusula décima terceira, nas normas de Segurança Industrial, Higiene 
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e Medicina do Trabalho e Normas de Segurança Patrimonial, bem como a 

responsabilidade da Contratada por perdas e danos que causar à Contratante em 

consequência de inadimplemento das cláusulas pactuadas. 

CLÁUSULA NONA — DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Na hipótese de ocorrer paralisação dos serviços do Contratado, fica autorizado ao Contratante 

a contratação de outra prestadora de serviços para realização do objeto contratual paralisado, 

desde que o Contratado seja notificado para regularizara prestação de serviços e não a faça em 

até 24 (vinte e quatro) horas. 

41.2 	O disposto no caput não se aplica na hipótese de inadimplemento do Contratante por 

mais de 60 (sessenta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RESSARCIMENTO 

O Contratado se obriga a reembolsar o Contratante em todas as despesas que este adquirir 

decorrentes de: 

Reconhecimento judicial de indenização administrativa ou reconhecimento judicial de 

titularidade de vínculo empregaticio de seus empregados e/ou prestadores de serviços 

com o Contratante; 

Reconhecimento judicial ou administrativo de solidariedade ou subsidiariedade do 

Contratante no cumprimento das obrigações previdenciárias e/ou fiscais do Contratado; 

Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou 

institucionais, causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de serviços na 

execução de suas atividades; 

Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos ao meio ambiente 

e emissão de agentes poluidores causados pelo Contratado ou seus prepostos ou 

prestadores de serviço, seja por ação ou omissão; 

Indenização pela necessidade de contratação de outra empresa para a execução do 

objeto previsto no presente contrato que tenha deixado de ser executado em face de 

paralisação das atividades do Contratado, ressalvada a hipótese indicada no §19. da 

cláusula nona. 
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Parágrafo único: Os valores em questão são reconhecidos desde já como devidos, líquidos e 

certos e passíveis de execução judicial para ressarcimento ao Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA. 

Não é permitido ao Contratado subcontratar os serviços ora pactuados, bem como utilizar 

pessoas que não sejam seus profissionais. 

§12 	O Contratado não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, os serviços 

contratados, salvo com autorização prévia por escrito do Contratante, regulando-se em 

cada caso a responsabilidade da cedente pelos serviços já prestados ou a prestar. 

§29 	o Contratado não poderá ceder ou dar como garantia, a qualquer título, no todo ou em 

parte, os créditos de qualquer natureza decorrentes ou oriundos do presente contrato, 

salvo com autorização prévia e por escrito do Contratante. 

§39 	Constará, obrigatoriamente, da autorização prévia, que o Contratante opõe ao 

Cessionário dos créditos as exceções que lhe competirem, mencionando-se, 

expressamente que os pagamentos ao cessionário estarão condicionados ao 

preenchimento pela cedente de todas as suas obrigações contratuais. 

§42 	Caso o Contratado infrinja quaisquer das disposições acima, ficará obrigado a indenizar 

pelos danos materiais e/ou morais causados ao Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA- DA RETENÇÃO 

O Contratante poderá reter, mediante prévia notificação à Contratada para se manifestar em 

até 5 (cinco) dias úteis: 

a) 

	

	Em 20% (vinte por cento) da fatura mensal, como garantia, na hipótese de 

infração contratual e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, 

incluindo-se também as multas contratuais e quaisquer outros valores que 

porventura seja devido pelo CONTRATADA em favor do Contratante, ou ainda 

como forma de ressarcimento de possíveis prejuízos provocados pelo 

CONTRATADA e ou seus empregados. 
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Em 30% (trinta por cento) da fatura final, como garantia, na hipótese de infração 

contratual e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se 

igualmente as multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja 

devido pelo Contratado em favor do Contratante, ou ainda como forma de 

ressarcimento de possíveis prejuízos provocados pelo Contratado e ou seus 

empregados. 

A(s) fatura(s) em sua totalidade, na hipótese de não pagamento dos salários dos 

empregados do Contratado que prestem serviços para o Contratante, somente 

liberando os valores retidos na hipótese de adimplemento dos salários ou acordo 

entre as partes. 

A(s) fatura(s), na hipótese de Reclamação Trabalhista, em que o Contratante 

figure como responsável principal, solidária ou subsidiária, de empregados ou 

prestadores de serviço da Contratada, até o limite dos valores reclamados na 

citada ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de exclusão da lide 

ou acordo entre as partes. 

A(s) fatura(s), na hipótese de ações judiciais, em que o Contratante figure como 

responsável principal, solidária ou subsidiária, oriunda de fatos praticados por 

empregados ou prestadores de serviço do Contratado, até o limite dos valores 

requeridos na citada ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de 

exclusão da lide ou acordo entre as partes. 

Os impostos da nota, quando necessário e amparado por lei. 

§12 	Os valores retidos de acordo com as alíneas 'a' e 'b' serão liberados após a assinatura do 

TRD (Termo de Recebimento Definitivo), descontadas multas e quaisquer outros valores 

porventura devidos pelo Contratado ao Contratante. 

§22  Os valores retidos não sofrerão nenhum acréscimo, sendo liberados pelos valore 

históricos da retenção. 

§32  Rescindido o contrato nos termos da Cláusula Décima-quinta, alínea 'a', perde a 

CONTRATADA a favor da Contratante, as importâncias retidas, além de responder pelas 

perdas e danos que resultarem da infração ou prestação inadequada do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA ANTICORRUPÇÃO 

Na execução do presente contrato é vedado às partes e seus vinculados: 

Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 

agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o 

presente Contrato; 

Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 

ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; 

De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar 

quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, 

nos termos da Lei n2. 12.846/2013 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos 

aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente 

Contrato; 

§12  A Contratada declara ter ciência que o custeio do presente contrato se dá única e 

exclusivamente através dos repasses realizados pela entidade pública ao passo que, 

TODOS os serviços a serem prestados à população deverão ser totalmente gratuitos, 

atendendo a política de universalização do acesso à saúde, conforme disposto na Lei n2. 

8.080/1990 e na Portaria n2. 1.601/2011. 

§22 	Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, 

não se presumirá a eventual existência, ou se estabelecera a presunção de qualquer 

vínculo societário e ou empregaticio, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário 

entre as partes, por si, seus contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadora 

das obrigações e encargos trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade 

a exclusividade e responsabilidade por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e pen I; 

§32  Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou 

pessoais, oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a 

si vinculados, que venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de 
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responsabilidade exclusiva e indelegável da parte culpada e causadora do prejuízo 

responder perante terceiros e à parte inocente, nas hipóteses capazes de configurar 

imperícia, imprudência ou negligência, obrigando-se, a parte culpada a ressarcir à outra 

parte inocente, se esta vier a ser acionada por ação ou omissão da culpada e causadora 

do dano. 

§42  A eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não 

exercício de qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em 

novação ou transação de qualquer espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA — DA EXTINÇÃO 

O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses: 

Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente instrumento a terceiros, sem a prévia 

anuência da outra parte, por escrito; 

Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação 

judicial ou extrajudicial ou autofalência, ou tiver a sua falência requerida ou decretada; 

Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas 

contratuais, prazos e especificações; 

Também será causa de rescisão motivada o inadimplemento contratual por 

descumprimento de quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das 

partes, que não seja sanado no prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse 

sentido pela parte lesada, prazo esse não inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias. 

Perda do direito de Gestão da unidade hospitalar pelo Contratante. 

Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos 

objetivos sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos 

competentes, que inviabilizem a continuidade de execução do presente contrato. 

Pelas partes, a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 30 dias, sem que haja aplicação 

de multa ou pagamento de indenização de qualquer natureza. 

Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será 

obrigação comum às partes a realização da devida prestação de contas, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias subsequentes, abrangendo os aspectos físicos e financeiros do relacionamento. 



CONTRATO Ng 3183/2019-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E RESÍDUO 

ZERO AMBIENTAL S.A 

Nesse sentido, será assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneração 

correspondente aos serviços efetivamente até aí prestados, não obstante o encerramento do 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA—DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia - GO como o único competente para o exercício e 

cumprimento dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as 

partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou 

futuros domicílios. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

Goiânia - GO, 24 de junho de 2019. 

.z2 

Instituto de Gestão e Humanização - IGH 	 Resíduo Zero Ambiental S.A 

Contratante 	 Contratada 

OLA-5.-•_, - 
Carla sarges  

Analista Jurídica 
OAB/BA: 50.129 

ibeiro Dias 
133.324 
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Especificação 	 Qtd. Meneai Valor Mensal 	
Vali :por kg 

tem excedente 

C9nz "'crepons, c'atanlertz 
e disocsição fricii dos residuos l Até 20..000 kg 

rãe..ereiã ivis. 
"e o'n.tz :ctrczne tie(ainciive I 

'cçn css 	ac Criaç `insi tos 	Ate. e cao k  

	

irterntes dó crupe (A). 	' 	g  
a ,Et 

RS 1,50 

RS 140 

R$ 5.000,00 

R$ 9.000.00 

CONTRATO N° 3183/2019-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E RESÍDUO 

ZERO AMBIENTAL S.A 

Anexo 1— Termo de referência 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: 

Contrraçãe ca empresa especializada para presta* de serviços de coleta, 
tiretato0E.a betone:ir as resíduos de serviços de saúde, gerados pelo Hospital 
Earaz:Jal I.1atam: infantil Dr Jurandir do Nascimento - HMI. 

JUSTIFICATIVA: 

acureLio de lixo hospitalar é de extrema periedlosidade, podendo gerar a 
prciireracão cie doenças. e com isso, colocar em risco a saúde pública. Alem disso, 
yire-se de ,iire serviço essencial, que este Hospital não pode dispor. Assim, 
neoessario ceie a Sej`1190 contratado seja de forma continua. 

tini': et. o ab 	CJ9 CS rosictuos contaminantes gerados contem a presença de 
e e,:i—icor, que pedem ser nocivos ao meio ambiente siou a saúde 

O Sr iç.r; cia Limpeza Urbana da cidade de Goiânia — GO não recolhe mais 
re.s.IdJcs de seriiços de saúde, conforme dispõe a Lei n°9.498114. 

A presente wntratação atende a ROO 222/2014 no que regulamenta sabre o 

derenciam8rite1 /4  cia reSittos de serviços de saúde e outras providências. 

ATIVA DE CUSTOS: 

O gas:::. totril e:seriado coma cOntralsção esta discriminado abaixe 

CARACTER2AÇÁO DOS RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE: 

Para &sie de coleta, transporte e destilação/disposição final, os resíduos dos 
se-.'icos de satide coletados no HMI deverão obedecer aos critérios ababoo: 
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CONTRATO N° 3183/2019-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E RESÍDUO 

ZERO AMBIENTAL S.A 

Resiouos 
u'6 DE TIPO 

SUBCLASSIFICAD AO 
DE 

TRATAMENTO 

r 

AI: o...ituras e estaques de microrganismos resíduos de 
fabricação 	de 	produtos 	biológicos, 	exceto 	os 

l namocertsades: 	matos 	de 	cultura 	e 	Instrumentais 
[ utilizados para transferência. inoculação ou mistura de 
! oulturaei 	ms7duas 	de 	laboratórios 	de 	maniptilaçâo 
, gretes Estes restduos não podem deixar a uNdade 

gera::: in sem tratar-tento previa 

Autoclave 	e 
posterior envio para 
aterro 	sanitário 
licenciado 	ou 
incineração 
posterior envio das 
cintas paia aterro 

A.Sii 	°sças 	a,ettnrtcas 	r, ombros) 	do 	ser 	humano; 
t -stivs 	se 	''ecundação sem 	sinais vitais, 	com peso 
-.et.si gde 5itt gramas ou estatura menor que 25 

	

' dattilstros 	ou 	idade 	gestacional 	menor 	que 	20 
seirovqs que não tenham valor cienCfloo ou legal e não 

na idd regulação pelo paciente ou seus familiares 

Autoclave 	e 
posterior anulo pano 
aterro 	sanitário 	ou 
incineração 
posterior envio das 
cinzas 	ra aterro. 

.5.4: ,:::6 :e lanes arteriais 	endovenosos e dIallsaderes. 
zs :e ar e casss espirados de área contaminada G. ): 

Poder 	aer 
encaminhado, sem 
tratamento 	prévio 
para as empresas 
licenciadas para o 
recebimento 	de 
resíduos de serviço 
de saúde. 

:oh hr 	aurzcso 	proveniente 	de 	ilpoespiração. 
	trre OJ outro procedimento de cirurgia plástica 

fice cera este tipo de residucz recipientes e materiais 
r.esu.tanses do processo de ass:stencra a saudei, que não 
cerNnnam sangue ou liquides corpóreos na forma livre; 

1 peças anatõmicas (órgãos e tecidos) e outros resicuos 
1  provenientes de prOceztmentos cirúrgicos ou de estucas 
i arateme-patelOgicos 	eu 	de 	confirmação 	diagnostica: 
l caro.sçais 	peças 	anatómicas; 	Bolsas 	transfusionais 
i ,atles :::: CO'r, volume residual 'ás-transfusão. 
i AS: 	órcatis, 	tecidos, 	fluidos 	orgânicos, 	materiais 

porrarr000rtentes ou esaerificantes e demais materiais 
res.t:artes de atenção á saúde de indIvidUcs ou enfitais, 

. ar-, suspeita eu certeza de contaminação com prtons. 

Autoclave 	e 
posterior envio para 
aterro sanitário ou 
incineração 
posterior envio das 
cinzas • m aterro 

ar :,À'»'. zoa trzo acresemarn risco â saúde ou ao 
-f,i.: 	sr-,:c-le, 	atando 	não 	brem 	suOmeticies 	a 
:recesso se 	e.t.ização 	recuperação eu redciagem, 
ce,ern ser sulsnellocs a tratamento ou dtsposição final 
espseifide. 	Os 	medicamentos 	fora 	do 	uso 	ou 

! espettração devem ser incinerados 

Medicamentos tora 
do 	uso 	ou 
especificação 
devem 	ser 
Incinerados 

:Não 
. 	rehithievr. 

i 

Resitues que não apresentam risco quirhico, biológico+ e 
! rem. radioativa paia a salde dos seres vivos, muito 
; rnenos ao meio ambiente, como por exemplo, papel de 
, -Is,: saniterlo 	fraldas, 	restos alimentares de paciente, 

Disposição final em 
aterro sanitário. 

i Cs mmries perfurocerternes devem ser descartados 
: sena aderente, rio local de sua geração, imediatamente 
. ande o usa ou necessidade de descarte, em recipientes, 
i  rig,eas, resistentes a punoscra. ruptura e vazamento, com 

tampa. 	devidamente 	Identificados, 	atendendo 	aos 
1  parâmetros referenciados na norma NBR 13853/97 da 
} ABNT. sendo exoressomente proibido o esvaziamento 

desses recipientes pare 	o seu reaproVeitamento. As 
pg.iifics deseartafeis derem ser desprezadas Juntamente 

, com as seringas nua-do descerráveis, senda proibido 
; feta:a-á-Na ou proceder a sua retirada manualmente. 

Autoclave 	e 
posterior envio para 
aterro 	sanitário 
licenciado 	ou 
incineração 
posterior envio das 
cinzas para aterro 
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CONTRATO Ne 3183/2019-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E RESÍDUO 

ZERO AMBIENTAL S.A 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

As °Metas dos resíduos comuns e não recicláveis serão executadas no 
i-lospitaJ Esta& e ',latamo Infantil Dr. Jurandir do Nascimento 02 (duas) vezes par dia 

pernadc ceorna sendo uma no turno matutino e outra no turno vespertino ou de 

acme sara a 7. :em determinada por este Hospital. Não podendo sofrer alguma 

ememes 	e,r-i as ,o atas seja ale por motivo for sem a expressa autorização do 

resíduos infectantes (A. B e E) serão executadas no Hospital 
Jurandir do Nascimento 01 (uma) vez por dia no período 

re rrtie sotber alguma alteração sobre as coletas seja ele oor motivo for 
Imacãc oc gestor do contrato 

e nsacaCcriziaria datarão conter balança apropriada de carga e 
Opere os quais deverão ser emitidos tickets de pesagem em 

--a".13021 coletado no dia e apresentadas juntamente com a Nota 

e F>: 	regularidade junto ao INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas a ser 

cc 	: o„ssior do contrato 

proibida a utilização de outro tipo de balança para as 

apesas oriundas das pesagens ficarão a cargo da empresa licitante 
evo:atada, ficando o HMI Isento de quaisquer pagamentos referente a 

[spar de Contelner e atender ao seguinte: 

a. 	 L-1.° de r-eae.riai 	lavava' e impermeável, de forma a não 
- 	azamente ce liquico, e COTTI centos arredondados: 

hl Possuir tampa articulada ao próprio corpo do equipamento. 
c) Ser provido de dispositivo para drenagem com sistema de fechamento: 

Ter rocas do tipo giratório, com bandas de rodagem de borracha maciça ou 
res.'? pp alente: 
coa 'carros infeciantes os containers devem ser de cor branca com 
Paritnicaece sfrareola de 'substancia infectante", conforme modelo e 
sepecificação determinados pela NBR 7500. A tampa do contéiner deve 
permanecer fechada, sem empilhamento da recipientes sobre esta 
imecilatsmente após o esvaziamento de contélner, este deve Sofrer limpeza 
e desinfecção simultânea. 

ft Para tiestOuris comuns não recicláveis (O-NR) os containers devem ser de 
crer preta ou cinza cem identifietção apropriada atendendo a NBR 7500 A 
rnpa 5c cchttner ilests permanecer fechada, sem empilhamento de 
recipientes sobre esta. imediatamente após o esvaziamento do contelner, 
este dem sofrer limpeza e desinfecção simultânea. 
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As ernciesas presiaticraS de eerviçoe rerceirizados deverão apresentar a 
Licença AMPiental iCETESS) e cadastramento no sistema estadual de vigilância 

sanitera para tratamento e Uponibilização final de RSS; 
Disportibilizar para os gerados, quando solicitado, documentos =probatórios 

de tratamento e deposiçãoldeslinação finai de RSS, com assinatura do responsável 

ãcnicc; 

O tratamento e a diepoSiçãordestinação final dos RSS devem estar de acordo 

nnnrn a legisla* \ingente; 

Os prestadores de serviços de tratamento de RSS devem manter â disposição 
da atitorldade sanitária os seguintes documento: PPRA, PCMSO, Registro de 
Acidentes e Incidentes, Manuais de Procedimento Operacionais, de Rotinas e de 

Amociaelmentras de Emerolincei 

qualetier Manta= guanos sclicilado, a empresa deverá permitir que uma 
ez,.lpe da CONTRATANTE faça o acompanhamento e verificação dos serviços 
prestados, oesde a eoieta até a destinação final doa RSS: 

A empresa devera atender, quando solicitado, quaisquer outras exigéncias da 

c:\TRATkNTE  cue visem a garanta de que os serviços prestados estão sendo 

'e a :z.agos Cs acordo con as normas legais vigentes 

ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS: 

Veicule coletor deva atender ao seguinte: 
a) ter stiperfloies internas lisas, de cantos arredondados e de forma a facilitar e 
h:g:az:no:Sc. 

rito *trilar Vzzarett.,  de 'c.e.iklo e ser przvido de ventilação adequada; 
ol ser-ore opa a torra de carregamento for manual, a altura de carga deve ser 
nrarior e 1,20 

quando possuir sistema de carga e descarga, este deve operar de forma a 
não permitir o rompimento doe recipientes; 
a) quando foram utilizados contálneres, o veiculo deve ser dotado de 
aoticoamento hidráulico de basculamento; 
11 para vcilou'o com capacidade superior a 1,01 a descarga deve ser mecânica; 
pra ve.lcoio com capacidade inferior a 1t, a descarga pode ser mecânica ou 

Man 
r.„a VeitUiS colara deve contar com os seguintes equipamentos auxiliares: pe, 
iti5e, Sane plástico (ver NSR 9190) de reserva, solução desinfetante; 
ti) cavem =ater em local vislvel o nome da municipalidade, o nome da 
empresa coletora (endereço e telefone), a especificação dos residuos 
maneei:naneis, com o mlonerci ou código estabelecido na NEIR 10004, e o 

r mero do rislatic coletor: 
; se: oe ocii branca: 
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LI2S2:22 is il.:se/e:cão para Crista, Transporte, Tratamento e disposição final 

	

efs: ezieetteze 	SPN.2t de saude emitiria pelo órgão Ambientai Estadual da 

Reda se emissesei 
da lesei-lave registro e quitação das anuidades da pearias jurídica, 
OREA dc Estado da Sede da empresa valida na data da 

spreeestaçai: t'S empesta, com no minimo Cl (um) engenheiro 

eanierismiterscierdef e/su engenheiro químico eiou engenheiro civil com 

especialização na ama: 
c) Comprovação de aptidão de empresa, através da apresentação de Atestado 
de Capacidade Técnica pertinente ao objeto solleitado e compatível em 
sarecteristatas com desempenho satisfatório para execução de coleta, 

reisamento e destinação final dos resíduos de saúde; 
eair ee-orcfissional deverá ser demonstrada através de „ 

Lisiimm que a empresa conta com 01 (um) engenheiro 
eicAnCeiro ou:mico alou engenheiro civil. Os 

seão fazer parte do quadro técnico da 
sassio ou diretor, esta comprovação deverá ser 

;,vrif Social em vigor. devIdaMente registrado, tratando-se de 
eg e ou contrato de prestação de serviços á comprovação 

_ através da Carteira Profissional de Trabalho, da ficha de 
;cravados ou Contrato de prestação de serviços, conforme a 

á as, Tancionamento, tendo como Atividade a Coleta de Resíduos 
essa eu não Perigosos de Saúde, emitido pelo Município; 
elierapão de que a empresa possui condiçães logisticas, veloulos e 

se funcionários suficientes para realizar a coleta de resíduos 
.inidarle de pequeno porte, observadas à Legislação vigente 
o Sealso de Transporte de Resíduos Sólidos/Líquidos 

- te as saracteris:icas do veiculo e número de funcionários; 
rca aos eq.dnerientosniefculoe a serem anãzados nos 

	

coos 	:Er.9. e Tensanne. relacionando marca, modelo, fabricante, 
-.2 Ca fabricação. ric placa a chassis; 

-asa oro processo de contratação deverá enviar declaração 
e ze05 seus funcionários possuem ou farão, no mínimo. treinamento e 

ios seguinte terna: Normas de Biossegurança (Higienização e 

-st-,se de iiiiiiiienizaçâo das Mãos); 
. sessia :2.rnbiertal do Aterro Sanitário onda a empresa descarta as cinzas 

:é:eeiva:as sias liscinerações. 

ECUÇÃO DO SERVIÇO: 

riCoe ResIduos de Serviços de Saúde - RSS, em 
":05 pelo CONTRATANTE, devidamente licenciado pelo 

Pe a legislação vigente, para o acondiclonarnelo. transporte 

e e 	 nação 9nal. 
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Os tesidzos carga retractas diariamente, de acordo com as 0speed-reações 
dis Referencia em horário de 08:00h ás 17:00h. 

Quanto ao gererciamecto dos residuos de serviços de saúde, a contratada 
gravem abano& às disposigiles to Plano de Gerenciarnento de Reslduos de Serviços 
os Estime - PGRISE elaborado pelo HMI, além de obedecer às diretrizes constantes da 
Lei o' 12.005. te 2Do - Politica Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA 

3,58. de 2e/04,I2005. tais como: 

Ei. Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às 
exigércias legais referentes ao meio ambiente, â saúde e à limpeza urbana, e 
às rimma5 or. Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou, na sua 

e nr.tedoe internacionalmente aceitos; 
- 	S 	oco tiara coleta e transporte externo dos resIduos de 

atender ás exigências legais e às normas da ABNT; 
a declinação final deverão ser de acorde com as normas 

.40 a que c residuo pertença. 
..ma, a Contratada deverá elaborar relatório contando a data, o 

5 Ozos em quilogramas e o responsável pela coleta. Este relatório 
ri 2 ?5,51natn dc gestor da contrato. 

e 	sara 	lzaco de acordo com o peso, em quilogramas, do 

o 	marta recolhido 

OBP.IGADÕES DO CONTRATADO: 

ro-iter s todas as exigências constantes deste Termo de Referência. 

ieteir,,r = ^ientb.  uru preposto para represente-Ia na execução do contrato. 

Pese ezeet cor rance materiais ou fisicos, causados por seus empregados, 

ets• e 5ts. 	 e torgargs, decorrentes de sua culpa ou dolo. 

telt-is ônus resultantes de quaisquer ações. demandas. 
..es de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de 

repostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades 
:riciais movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por 

adas ao cumprimento do Contrato. 

.5  ;reter-se de veicular publicidade ou qualquer outra Informação acerca das 
5  'elo deste Termo, sem previa autorização do HMI. 

5trer ;moei liiitegrelmente por perdas e danos que vier a causar ao HMI ou a 
tão czt Lean ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 

culras ocminectes contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

"!erta..SeS clo MMI. sujeitando-se a mais ampla e Irrestrita fiscalização, 
o,si aseis, ecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas, 
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Meter. ourante toda a execução do contrato, as condições dê habilitação e 

nualitaação exigida./ neste Termo de Referência. 

‘..:::ÁZar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
seirern escutados. em confromnidage com as normas e determinações em vigor. 

Acresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de ("racha, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 

P.a:noto for ocaso. 

Apresentar ao HMI, quando foro caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o critnão para a execução do serviço 

Restransatzar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais. 

ir isindenciarizo Min:nanas a as demais previstas na legislação especifica, cuja 

'Er triãncia não transfere responsabilidade ao 

Atender as solicitações do HMI quanto á substituição dos empregados 
a zurzo nro prazo Nado polo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

	"r:Ci:MGritr,  das obrigar/5es relativas à execução diti serviço, conforme descrito 

neste Termo de Referência. 

Orientar seus empregados quanto á necessidade de acatar as normas internas 

no Hospital 

Instruir seus empregados e respeito das atividades a serem desempenhadee, 
sietando-os e não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
:_itil:ente vencera relatar ao HM: toda e qualquer ocorrência neste sentido:  a fim de 

z. iion desolo de função. 

Relatar ao 1-6.11 toda e qualquer Irregularidade verificada no decorrer de 

prestarão dos seini;cs. 

oort o onts decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
ett u de 5:11 oro-posta devendo complemente-los, caso o previsto inicialmente 

r" st:3 recosta não sele satisfatôno para o atendimento ao objeto da licitação. 

Anisenlar a seguinte documentação: 

z) Pitará Sanitário entrado per órgão competente cora validade vigente: 
n) Corrprovante de Treinamento e Capacitação dos funcionários envolvidos na 
onato transrone e disposição final dos residuos (subitem 2.5 da RDC n°  

'222120-  9 — ANNISA); 
n) Licença antriental para a disposição final dos resIduos coletados (Resolução 

ri‘ 258,2005 — CONAMA e Subitem 2.6 ida RDC ri° 222)201B — AMADA); 
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e) licença de Operação (1.0) do aterro sanitado, para onde estão destinados 
os residuos, emitida paio ôrgáo responsável do Estado do domicilio do Aterro 

(Rescluçáo nri 35812005 - CONAMA). 

ri)EikiGAitibE.S D.C; CONTRATANTE: 

Permuir !cesse dos empregados da CONTRATADA às suas dependências 

para a execdpáo ao serviço. 

Prestar as nformações e os esclarecimentos pertinentes que venham e ser 

sctado ceio representante ou preposto da CONTRATADA. 

F.-:ZEI"liar fisza:Iz200 dos serviços prestados por servidores designado. 

Comunicar çficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 

er 	'^ contrato. 

:::"Qa'nento nas condições. preços e prazos pactuados. 

ZONTRATO: 

O Cari:ate a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 

ca cara de sLa assinatura, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos, 

mediania Tertocs Aditivos. 

cot-ira:c passa a ;i9orar a contar de sua assinatura. 

ACCJILFANHAMENTO FISCAUZAÇÃO: 

desiziierá uni gastar titular para exercer a fiscalização do contrato 

irte de3:e. Tei-re de Referência que registrará todas as ocorrências, deficiências 
será encaminhada á CONTRATADA, objetivando a imediata 

Itajes oortadas, adotando as providências nocessárias ao fiel 

os 

O acomparhamente s & fisealização da execução do contrato consistem na 
varri:dação da cor Icrir,idate da execução do objeto e da alocação dos recursos 
miscessárics, de forma e assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 

P. existanola e a atuano da fiscalização pelo HMI em nada restringe a 

responsai:Pirada, Unica integrai e exclusiva da contratada no que concerne 

ertedupãodc cbjeto contratado. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou 
rris Fatura peie contratada, que deverá conter o detalhamento dos serviços 
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acre crepitado em nome da contratada por meto de ordem bancária em 

co:rin crer.e por e:a indcada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste 

i" 	
fterue-..ds no prazo de até 30 (trinta) dias, a partir da data final do período 

-d2.ente apresentação, aceitação e atesto do gestor do contr

.ts

ato 

u..n.:^nwr.tdE labeS de cobrança. 

DAS PENALIDADES: 

A ertoresa ficará passivei das penalidades previstas nas legislações correiatas

o 	

, 

tolesa caso se 'acuse a executar os serviços que lhe forem 

s 	
tcfa das estecificações a condições acordadas 

as oe ists_ito forma, a fiscalZação que o HMI se reserva ao 
transf iz a outrem no todo ou em parte, os serviços 

c c caucione ou utilize-o para qualquer operação financeira. 

oca.,  ,--
ir/rnenta total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
:bttudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas

,  

de sanções administrativas, previstas no instrumento 

iiicis'eção vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

:le:erá apresentar a seguinte documentação para fins de 

ci•„:o capacidade técnica fornecido por pessoa 

zft.d.. or. 	ado devidamente identificada, em nome do 

ic.terie 	
ela, Irar spcite e tratamento dos resIcluos, compativel em 

caracteristicas. aeantdades e prazos com o objeto; 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Rssst!a-ss re os SerAÇÕS deverão ser prestados pela Contratada to logo 

chados. oiS Contratante. 

designados pela CONTRATADA, conterão com o apoio dos 

no tilv11. no que couber. 

Goiânia, 26 de dezembro de 2010 

Ciairck‘ Veur-Leravalcinte 

Gerente Operacio -dg MMI 
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CONTRATO N° 3183/2019-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E RESÍDUO 

ZERO AMBIENTAL S.A 

Anexo II - Proposta de Preço 

CARTA PROPOSTA COMERCIAL 

Galena 13 de Mac de 2018. 

HOSPITAL MATERNO INFANTIL - OH 
arécoie de Residdos 
AiC: Armene 
End. Rua*R7 5.so Com Av. Pfriblétral 

Errsail:312.ti: 

o e eddinia-GO 

REF.: PROPOSTA COMERCIAL 

Parede Seneor 

RESIDUO ZERO AMBIENTAL SIA, cassas juddlça de dkeko privado ocra Cai no murdzipic 
ce Aparecida de Geiáii“..10, r.a Rua das Peneiras, Quadra 25 Lote 04 - Parque Prirra‘vera. 
iiscrc ro CNFJ sob c= 10 281768/00O2-0w por seu representante ao finai nomeado e 
asara. tem apresentar sua prcpcsça cara presta* do ser‘192 de COLETA. TRANSPORTE 
TRATACJENTO E CESTEAOAC F:.`4„AL DEREsi-our.4 DE SERVÇO DE SAÚDE. 

1.0 OBJETO 

Apresentar ;reposta corttertie para es serv4...m de Cctea. Transporia, Tratam .Ct 
Era, dos Residuos ce Serettede Sadde, adavae ea mais modernas Idor 

2.0 SISTEMA DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÂO FINAL 

COLETA E TRA!.ISPCP.TE Est a a:a ga 	da resduos das serAdos de saade. 
9%..-SÚJO, ZERO certa cor !ececic;Lcesce.0 para ,derauete e máxima seseerança em iodas as 
fases de matceuacãe c.'u.eses ma:and:s.. C.."dranndes e veicatos kaves exdusvos, aspeciariraerie 
pnc;eddzs e 	 d' pena oesempethet esta atvidade, dão Sustentação a 
urr fr2ba:ID 	 aturde( a ;Setes clientes ezm oadtdada e pretstd 

Sri 

e 
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CONTRATO N2  31183/2019-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E RESÍDUO 

ZERO AMBIENTAL S.A 

0  RESÍDUO 

ZERO 
“2, 1t‘14l 

Titilado de tempo Pra detenninado Após a esteia' 	resíduos 	ados, ~da 
totâmenta descaracienzadoe fisicamente e tendo seu yoin reduzido em 

Figura 1 - Unidade de Ir 

 

reild 

 

ptsPoscAn FINAI.  Após o processo de Memento e fluração os resid Citasse 'A" e 'E 
são transportados e destinados em At.wro Sanitário licenciado Os resíduos cicsase 13-, não 
serão (raiados na Auloclave, serão desr)edoe Cireinnie em Nen C.Tasse t, Incinerados ou 
Cccroces sadios. 

3.0 CONDIÇÕES ENTRE AS PARTES 
W2a-  ntata_cla, 

- Todo processo de coleta,traiisporte. tratamento e deados*, final dos restamos s-arao cie in a 
responsaWdede da contratada 

Fornecimento de CERTIFICADO DE TRATAMENTO. 
- Fornecimento de 12 acantonas grandes (233 L) e 00 Eomborias pequenas (50 Li para os 
resididos do Grapo 6 

na GentratardiN  
- O fornecimento de sacos piest,cos e reripentes para o arttazenametto.ts residi= Soarão a 
cargo da admita*, 

-O estabelwmento deverá reaíear a devida segregaçào de arado com a resotução GOSMA 
N' 358 de 29 de Abril de 2805, pois serio tratados ao sistema da Autoclavagem somente os 
residtice ctasse 'A" e 'E'. Os resa classe BÍ deverão estar separadas e identiftcacks peta 
contratante, pS, estes serão oesiinados em Aterro Casse 1, incinerados ou Coprocessiariosi 
conforme a resoluck supracitada. 

Xxo 	I 	 Zlealti,,J 
22[4 i'44.1- ema 
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CONTRATO Ne 3183/2019-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E RESÍDUO 

ZERO AMBIENTAL S.A 

4.0 FREQUÊNCIA 0A COLETA 

	

A cceeta ises:es tesicuos será realizada CIARUWENTE (de sai 	
a 

50 PRAZO CONTRATUAL 
O contrato será =4-Miriade de 12 (doze) meses 

50 PREÇO 
Para Uffiq franquia de 5.000 kgimis de residuO infeclante. 

Sera coarark) a vaio!' mensal de RS 12.430,00 (Doze ál e qcarxentos R franquia de 8.000 kg/mtás, 

O custo unitário por quilo excedente será de R$ 1,55 (Um Real o cirtgrenta e cinco centavos) 

Todos os impostos e demais encargos estão inclusos nesta proposta. 

7.0 FECHAMENTO DA MEDIÇÃO E EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
A meação devera ser fechada até o 5 da útil de ceda mês, com referencia 
anterior A nota rua deverá ser &Tinida 4,5a o fechamento da medrçao. 

8.0 FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento devera ser realizado com vencimento de até 2 	; dias após a emisao da 
nela fiscal. alievés de boleto bancano Gd 'Medrado em canta. 

9.0 VALIDADE DA PROPOSTA 

Es,a proposta tem raidada de 30 (Itirna) dias a contar da data 

Atenciosamente. 

O 
	

— 	¡DUO ZEROAkteiENTAL 

.-Ii4G.280.768/0002-09 
SÃ 

INSC. EST. $0.63'd 779-8 
rtilit 'da Paknorm i;tr•qd 	Li C4 

Pallint ~Urdi% 
CEP' 74 013-130 

CIDADE GOIANI A- GO i 

,!;;5 	tigid4Cáli 	I v. 74 - Psi4),4 P4a4u.aire Awoni,:40 * ØflS244J -.n14 	:0k5attara ((I.; 
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